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TERMO áDITIVO

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 

 

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 06/2020, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E O MUNICÍPIO DE
MARILÂNDIA / ES, NA QUALIDADE DE CONVENENTES, PARA OS FINS EXPRESSOS NAS
CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM.

 

 

 

O MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA, inscrito no CNPJ Nº 27.744.176/0001-04, com sede na Rua Ângela
Savergnini, nº 93, Centro, Marilândia/ES, CEP: 29.725-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr.
AUGUSTO ASTORI FERREIRA, portador do CPF Nº 122.288.467- 40 e Registro Geral Nº 17188903,
expedida pela SPTC-MG, doravante denominado CEDENTE e o PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, inscrito no CNPJ Nº 27.476.100/0001-45, com sede na Rua Desembargador
Homero Mafra, nº 60, Enseada do Suá, Vitória/ES, CEP: 29050-906, neste ato representado pelo Ilustríssimo
Senhor Secretário Geral do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, Sr. MARCELO
TAVARES DE ALBUQUERQUE, portador do CPF Nº 033.978.767-25 e Registro Geral Nº 1.188.402-ES,
emitido em 09/10/1991, por SPTC/ES, doravante denominado CESSIONÁRIO, ajustam e firmam o
presente 1º Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica Nº 06/2020, assinado em 26/10/2020, com
resumo disponibilizado no D.J. de 13/11/2020, com base na Lei Complementar nº 46/94, e Ato Normativo Nº
010/2015, republicado no D.J. de 12/02/2015, tendo em vista o que consta do processo SEI Nº
2013.01.641.099 , e as cláusulas e condições abaixo descritas:

  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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 1.1- Constitui objeto do presente 1º Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica Nº 06/2020:

 

1.1.1 - A exclusão da cessão dos estagiários a seguir, pertencentes ao quadro de pessoal do CEDENTE:

 

ESTáGIÁRIO;áͿ CPF Nº

 
LOCáL ONDE EXERCIáM FUNÇÕES Ná COMáRCá DE

MáRILÂNDIá
 

Caio LoƌeŶĐiŶi ágƌizzi ϭϴϯ.ϱϲϯ.ϲϭϳ-ϵϲ
 

Vaƌa ÚŶiĐa
 

Hugo Tessaƌo ϭϮϳ.ϴϬϵ.ϱϭϳ-ϵϲ Vaƌa ÚŶiĐa
 

SaďƌiŶa Bastos ϭϮϵ.ϲϬϯ.ϰϮϳ-ϱϱ Vaƌa ÚŶiĐa
 

Saŵaƌa Goltaƌa ϭϮϱ.ϳϱϴ.ϵϰϳ-ϰϯ Vaƌa ÚŶiĐa
 

 

1.1.2 - A inclusão da cessão dos estagiários a seguir, pertencentes ao quadro de pessoal do CEDENTE:

 

 
ESTáGIÁRIO;áͿ

 
CPF Nº

 
LOCáL ONDE EXERCERÁ FUNÇÕES Ná COMáRCá DE

COLáTINá E POSTO áVáNÇáDO DE MáRILÂNDIá
 

 
Élleŵ Gaďƌiela BƌaviŶ ϭϮϳ.ϰϴϳ.ϭϭϳ-ϰϮ

 
MaƌiląŶdia – Posto ávaŶçado

 
 

Jose HeŶƌiƋue MaĐhado
PƌudeŶĐio

ϭϯϴ.ϴϬϲ.ϵϯϳ-ϳϯ
 

ColaƟŶa - ϭª Vaƌa CƌiŵiŶal
 

 
Laƌah CƌisƟŶa Naƌdi ϭϲϱ.ϵϴϰ.ϲϳϳ-ϯϬ

 
ColaƟŶa – ϭª Vaƌa Cível

 

 
MaƌiaŶa LaĐeƌda Fiuza ϭϰϴ.ϵϳϴ.ϴϳϳ-ϴϬ

 
ColaƟŶa – JeĐƌiŵ/Jefaz

 

 
VeƌôŶiĐa áugusto RoŶĐoŶi ϭϯϯ.ϲϯϴ.ϴϮϳ-ϳϳ

 
ColaƟŶa- Ϯª Vaƌa Cível

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
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2.1- O prazo de vigência deste Termo Aditivo, será a partir da data de sua assinatura, até dia 26/10/2022,
quando expira o prazo do Convênio de Cooperação Técnica Nº 06/2022.

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

 

3.1- Os Convenentes, nos respectivos prazos legais, providenciarão, cada qual às próprias expensas, a
publicação do presente 1º Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica Nº 06/2022, em forma de
extrato, nos seus respectivos órgãos oficiais de publicidade.

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

4.1- Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Convênio de Cooperação Técnica Nº 06/2022, ora
aditado.

 

E por assim terem ajustados, as partes convenentes assinam o presente instrumento obrigando-se a cumpri-lo
fielmente em todas as suas cláusulas e condições.

 

 

  Vitória,                   de                             de

 
 

_____________________________________________
MáRCELO TáVáRES DE áLBUQUERQUE

SeĐƌetĄƌio Geƌal do Egƌégio TƌiďuŶal de JusƟça
do Estado do Espíƌito SaŶto

 
______________________________________

áUGUSTO áSTORI FERREIRá
Pƌefeito de MaƌiląŶdia

 

 

 
 TesteŵuŶhas:

 
ϭ – ______________________
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Ϯ – ______________________

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE,
SECRETARIO GERAL, em 29/04/2022, às 13:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por AUGUSTO ASTORI FERREIRA, Usuário Externo, em
29/04/2022, às 16:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sistemas.tjes.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1120364 e o
código CRC 023C4CA8.
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RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 06/2020

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

SEÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO E MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDOR

 

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 06/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO E O MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA/ES.

 

PROCESSO SEI Nº 2013.01.641.099

 

CEDENTE: MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA/ES, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito AUGUSTO ASTORI FERREIRA.

 

CESSIONÁRIO: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, neste ato representado pelo Ilustríssimo Senhor Secretário Geral MARCELO TAVARES

DE ALBUQUERQUE.

 

DO OBJETO: Constitui objeto do presente 1º Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica Nº 06/2020, a exclusão da cessão dos estagiários Caio Lorencini

Agrizzi, Hugo Tessaro, Sabrina Bastos, Samara Goltara, e, a inclusão da cessão dos estagiários Éllem Gabriela Bravin, Jose Henrique Machado Prudencio,

Larah Cristina Nardi, Mariana Lacerda Fiuza e Verônica Augusto Ronconi , pertencentes ao quadro de pessoal do CEDENTE.

 

DA VIGÊNCIA : O prazo de vigência deste Termo Aditivo, será a partir da data de sua assinatura, dia 29/04/2022, até dia 26/10/2022, quando expira o prazo do

Convênio de Cooperação Técnica Nº 06/2022.

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Convênio de Cooperação Técnica Nº 06/2022, ora aditado.

 

PUBLIQUE-SE.

 

Vitória, 04 de maio de 2022 .

 

 

MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE

Secretário-Geral do Tribunal de Justiça

do Estado do Espírito Santo
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